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ACORDAO 1001-004.118 — 12 SECAO/12 TURMA EXTRAORDINARIA
SESSAO DE 10 de novembro de 2025

RECURSO VOLUNTARIO

RECORRENTE M. CAMP CONCESSIONARIA DE VEICULOS LTDA
INTERESSADO FAZENDA NACIONAL

Assunto: Imposto sobre a Renda Retido na Fonte - IRRF
Ano-calendario: 2006, 2007

MULTA ISOLADA. IRRF. NAO RETENCAO. LANCAMENTO DE OFICIO. PRAZO
DECADENCIAL. ARTIGO 173, INCISO I, DO CTN.

Aplica-se o prazo decadencial previsto no inciso | do artigo 173 para o
langamento de oficio da multa isolada aplicada quando ha a constatacao
gue a pessoa juridica ndo fez a retencdo na fonte do imposto de renda.

IRRF. BASE DE CALCULO. VALORES APURADOS A TITULO DE INSS.
DEDUCAO.

Para fins de apura¢dao da base de calculo da multa isolada, os valores
retidos na fonte a titulo de INSS devem ser excluidos da base de calculo do
Imposto de Renda Retido na Fonte.
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REEMBOLSO DE DESPESAS. NATUREZA DA VERBA. ONUS DA PROVA.

Em virtude do atributo da presuncdo de veracidade que caracteriza os atos
administrativos, dentre eles o langamento tributario, ha a inversao do 6nus
da prova, de modo que o autuado deve buscar desconstituir o lancamento
consumado através da apresentacdao de provas que possam afastar a
fidedignidade da peca produzida pela administracdo publica.

MULTA. EFEITO CONFISCATORIO. DECLARACAO DE
INCONSTITUCIONALIDADE. COMPETENCIA. PODER JUDICIARIO.

A declaracdo de inconstitucionalidade ou ilegalidade de atos normativos é
prerrogativa outorgada pela Constituicdo Federal ao Poder Judicidrio.
Sumula CARF n? 2.

ACORDAO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
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		 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
		 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar provimento parcial ao recurso voluntário para que os valores retidos na fonte a título de INSS sejam excluídos da base de cálculo do IRRF.
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Ana Claudia Borges de Oliveira – Relatora
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Carmen Ferreira Saraiva – Presidente
		 
		 Participaram da sessão de julgamento os Conselheiros: Ana Claudia Borges de Oliveira (Relatora), Carmen Ferreira Saraiva (Presidente), Ana Cecília Lustosa da Cruz, Gustavo de Oliveira Machado e Paulo Elias da Silva Filho.
	
	 
		 Trata-se de recurso voluntário em face do Acórdão nº 12-108.732 (fls. 481) que julgou a impugnação parcialmente procedente em manteve em parte o crédito tributário lançado por meio de Auto de Infração (fls. 3 a 7) relativo à multa isolada, no valor de R$ 152.720,19, e juros isolados, no valor de R$ 19.253,10, totalizando a quantia de R$ 171.973,29, pela falta de retenção do IRRF incidente sobre a remuneração paga aos seus empregados, no período de 01/01/2006 a 31/03/2007, com fundamento no art. 9º da Lei nº 10.426/2002 e art. 61, § 3º, da Lei nº 9.430/96.
		 Consta no Relatório Fiscal (fls. 11 a 28) que o sujeito passivo foi autuado em razão da falta de retenção de IR na fonte incidente sobre a remuneração paga aos empregados da empresa incorporada, MCAMP VEÍCULOS LTDA, CNPJ nº 0.575.276/0001-59, a título de premiações, através de cartões administrados pela operadora INFINITI MARKETING DE INCENTIVO E FIDELIZAÇÃO LTDA.
		 Intimado a apresentar os comprovantes de retenção do IR sobre os pagamentos com cartão premiação, o recorrente respondeu que não realizou as retenções e que os cartões visavam substituir o modelo anterior usado para ressarcimento de despesas da empresa com viagens a serviço dos empregados e, assim, não tinham natureza salarial. A Fiscalização, ao analisar os quadros do Anexo V e da DIRF no Anexo III, concluiu que os valores recebidos através dos cartões de premiação representavam 45,14%, no ano-calendário 2006, e 38,05%, no ano-calendário 2007, dos valores pagos aos empregados, que não foram retidos, nem recolhidos.
		 O Relatório Fiscal menciona, ainda, que apesar da alegação de que se tratava de reembolsos de despesas da empresa com viagens e serviços, o recorrente não apresentou documentos comprobatórios e não discriminou na contabilidade as despesas e pagamentos com cartão premiação. Houve pagamento a título de prêmio, mediante cartão, durante todo o AC 2006 e primeiro trimestre de 2007, o que caracteriza o pagamento habitual e periódico aos beneficiários.
		 No Anexo IV, a Fiscalização trouxe a apuração do IRRF não retido e recompôs a base de cálculo do IRRF, para incidência da tabela progressiva, somando o valor declarado (e já tributado) nas DIRF com o valor pago com cartão (não tributado), e deduziu o imposto já recolhido, restando, portanto, o IRRF não retido. No Anexo VI demonstrou a apuração da multa isolada de 75% e dos juros isolados incidentes sobre o IRRF não retido. 
		 A decisão recorrida recebeu a seguinte ementa:
		 ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL 
		 Período de apuração: 01/01/2006 a 31/12/2007 
		 IRRF. RETENÇÃO. OBRIGAÇÃO ACESSÓRIA. DESCUMPRIMENTO. MULTA. PROCEDÊNCIA. 
		 Escorreito o lançamento para aplicação de multa, em razão do descumprimento da obrigação acessória de reter o IR na fonte, incidente sobre a remuneração paga aos seus empregados, na forma e prazo legais. 
		 Impugnação Procedente em Parte 
		 Crédito Tributário Mantido em Parte
		 O contribuinte foi intimado em 05/09/2019 (fls. 496) e apresentou recurso voluntário em 07/10/2019 (fls. 501 a 514) sustentando, em síntese: a) decadência; b) erro na base de cálculo; c) utilização do cartão para reembolso de despesas necessárias; d) caráter confiscatório da multa. 
		 Sem contrarrazões. 
		 É o relatório.  
	
	 
		 Conselheira Ana Claudia Borges de Oliveira, Relatora
		 Da admissibilidade
		 O Recurso Voluntário é tempestivo e preenche os demais requisitos de admissibilidade. Assim, dele conheço e passo à análise da matéria.
		 Das alegações recursais 
		 DA DECADÊNCIA
		 O recorrente sustenta a decadência da cobrança da multa isolada, com fundamento na regra estipulada pelo § 4º do art. 150 do Código Tributário Nacional, em razão do decurso do prazo de 5 anos entre a data dos fatos geradores posteriores e maio de 2006 e a ciência do Auto de Infração em 18/05/2011.
		 Para o emprego do instituto da decadência previsto no CTN é preciso verificar o dies a quo do prazo decadencial de 5 (cinco) anos aplicável ao caso: se é o estabelecido pelo art. 150, §4º ou a regra do artigo 173, inciso I, ambos do CTN. 
		 O critério de determinação de qual regra decadencial deve ser aplicada (art. 150, § 4º ou art. 173, I) é a existência de pagamento antecipado do tributo, ainda que parcial. 
		 Nos casos em que há pagamento antecipado, o termo inicial é a data do fato gerador, na forma do § 4º, do art. 150, do CTN. Por outro lado, na hipótese de não haver antecipação do pagamento, o dies a quo é o primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado, conforme prevê o inciso I, do art. 173, do mesmo Código. Por outro lado, na hipótese de não haver antecipação do pagamento ou se comprovada à ocorrência de dolo, fraude ou simulação, o dies a quo é o primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado, conforme prevê o inciso I, do art. 173, do mesmo Código. 
		 No mesmo sentido é o entendimento do STJ proferido no REsp 973.733/SC, processado sob o rito dos recursos representativos de controvérsia, de aplicação obrigatória nos julgamentos deste Tribunal. 
		 No âmbito do CARF esse entendimento está disposto no Enunciado nº 101 de Súmula:
		 Súmula CARF nº 101
		 Aprovada pelo Pleno em 08/12/2014
		 Na hipótese de aplicação do art. 173, inciso I, do CTN, o termo inicial do prazo decadencial é o primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado. 
		 (Vinculante, conformePortaria MF nº 277, de 07/06/2018, DOU de 08/06/2018).
		 Caracteriza pagamento antecipado qualquer recolhimento de contribuição na competência do fato gerador, independentemente de ter sido incluída na base de cálculo do recolhimento a rubrica específica exigida no Auto de Infração, nos termos da Súmula 99 do CARF.
		 A decisão recorrida concluiu pela aplicação da regra prevista no inciso I do artigo 173 do CTN, sob o fundamento de que se trata de aplicação de penalidade pelo descumprimento de obrigação acessória, onde se aplica a regra geral do artigo 173, I do CTN, nos termos do Parecer PGFN 1617/09, cujo dies a quo para contagem do prazo decadencial é o primeiro dia do exercício seguinte, portanto, não há que se falar em decadência. O fato gerador mais antigo ocorreu em 31/01/2006 e a ciência do lançamento em 18/05/2011, portanto, dentro lustro decadencial, haja vista que, pela regra do artigo 173, I do CTN, o Fisco poderia efetuar o lançamento até 31/12/2011 (fl. 485).
		 Com relação à exigência de multa isolada e juros, contudo, algumas observações são importantes. 
		 No caso de pessoa jurídica, se verificado antes da data prevista para o período de apuração em que o rendimento for tributado, que não houve retenção ou recolhimento do imposto, ou recolhimento do imposto após o prazo sem os acréscimos moratórios, fica a fonte pagadora sujeita ao pagamento do imposto, dos juros de mora e da multa de ofício estabelecida nos incisos I e II do art. 44 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996 (art. 957 do RIR/1999), conforme previsto no art. 9º da Lei nº 10.426, de 24 de abril de 2002. 
		 Se a constatação for após a data prevista para o encerramento do período de apuração em que o rendimento for tributado da fonte pagadora será exigida somente a multa de ofício isolada e os juros de mora. 
		 Essa multa isolada, junto com os juros, são sempre lançados de ofício. Logo, não se harmonizam com o lançamento por homologação e  se submetem a regra decadencial veiculada no art. 173, I, do CTN.
		 Nesse sentido:
		 (...) JUROS E MULTA ISOLADOS. DECADÊNCIA. NÃO OCORRÊNCIA. 
		 Aplica-se o prazo decadencial previsto no artigo 173, I do Código Tributário Nacional ao lançamento destinado à constituição da multa e dos juros lançados isoladamente, uma vez que estes não se coadunam com a modalidade de lançamento por homologação, pois sempre decorrentes de um lançamento de ofício.
		 (Acórdão nº 1202-001.715, Relator Conselheiro Fellipe Honório Rodrigues da Costa, sessão de 25 de agosto de 2025)
		 A apuração do IRRF devido por trabalho assalariado acrescido de vantagens é mensal. Assim, como o ano-calendário em que ocorreram os fatos geradores foi 2006 e 2007, a contagem para o lançamento da multa isolada e juros de mora conforme artigo 9º da Lei 10.426/2002 iniciou-se em 01/01/2007, para o fato gerador mais antigo, e seu termo final se deu em 31/12/2011. 
		 Como a ciência da autuação se deu em 18/05/2011 não há reparos a fazer na autuação relativa a multa e juros de mora isolados.
		 Sem razão o recorrente. 
		 ERRO NA APURAÇÃO DA BASE DE CÁLCULO
		 O recorrente sustenta a nulidade do lançamento, uma vez que o cálculo errôneo da base de cálculo do lançamento desconsiderou a legislação em vigência e inseriu na planilha do lançamento uma coluna denominada como: “Base de Cálculo Reajustada – IRRF”. 
		 Assim, diz o recorrente que “para apurar a base de cálculo do tributo, o Ilmo. Fiscal deveria somar o total das receitas de natureza salarial e deduzir as despesas legais, como por exemplo: valores pagos e/ou descontados à título de INSS (inciso I, artigo 74, do Regulamento do Imposto de Renda2), para, então, se chegar a base de cálculo do Imposto de Renda Retido na Fonte e apurar o tributo devido. No caso em tela, bastaria o Ilmo. Fiscal excluir do valor devido do tributo aquele que foi recolhido anteriormente. (...) Dessa forma, ainda que se considere, por um absurdo, que os valores recebidos do cartão Infiniti tenham natureza salarial, o Ilmo. Auditor Fiscal deveria ter somado o salário e os valores referentes ao cartão e, desse resultado, subtraído as despesas dedutíveis” (fls. 506 e 507). 
		 A Decisão recorrida conclui que “no que se refere à falta de exclusão de deduções da BC do IRRF reajustado, não assiste razão à Impugnante, pois, a apuração considerou a informação prestada pelo contribuinte na DIRF, conforme Anexo III, de fls. 53/71, onde o valor a ser deduzido foi por ela informado, sendo certo que eventual alteração decorrente de erros ou lançamentos fiscais previdenciários deveriam ter sido oportunamente retificados na DIRF. Ademais, a Impugnante não trouxe qualquer documento, sequer como início de prova de suas alegações, limitando-se a apresentar quadro simulando cálculos, às fls. 300, sem documento de suporte, o que não se presta para comprovar sua tese e modificar a exação” (fl. 486).
		 Conforme artigo. 725 do RIR/99, vigente à época, e art. 20 e §§ 1° e 2° da Instrução Normativa SRF n° 15/2001 o rendimento pago é considerado liquido do imposto devido e, portanto, sua base deve ser reajustada. 
		 Art. 725. Quando a fonte pagadora assumir o ônus do imposto devido pelo beneficiário, a importância paga, creditada, empregada, remetida ou entregue, será considerada liquida, cabendo o reajustamento do respectivo rendimento bruto, sobre o qual recairá o imposto, ressalvadas as hipóteses a que se referem os arts. 677 e 703, parágrafo único (Lei n2 4.154, de 1962, art. 52 , e Lei n2 8.981, de 1995, art. 63, § 22).
		 O IRRF é a modalidade de apuração e recolhimento que se dá nas situações em que uma pessoa jurídica faz um pagamento a uma pessoa física. Assim, a menos que o legislador expressamente excepcione, impondo forma de apuração e recolhimento diversa, os pagamentos efetuados por pessoa jurídica a pessoa física estarão sujeitos ao IRF-A. Neste caso, a fonte pagadora terá a obrigação de calcular e descontar o valor do imposto devido, devendo a pessoa jurídica pagadora recolher o tributo, mas o contribuinte do imposto sempre será a pessoa física para quem os rendimentos estão sendo pagos.
		 Seguindo nessa lógica, os professores Luís Eduardo Schoueri e Roberto Quiroga trazem a seguinte lição:
		 Conforme o próprio nome indica, esta modalidade de apuração e recolhimento não é definitiva. Ou seja: a fonte está obrigada a recolher o IRF-A, mas isso não significa que o contribuinte já esteja quite com o Fisco federal. Tratando-se de mera antecipação, o contribuinte deverá, em um momento posterior (quando da CAO, que estudaremos abaixo), apurar o imposto efetivamente devido; o montante recolhido a título de IRF-A será, então, compensado com o último, de modo que o contribuinte recolherá eventual diferença ou receberá uma restituição, conforme o caso.
		 (...)
		 Observamos que, pouco importando qual a competência a que se refere o pagamento, a pessoa jurídica deve somar todos os pagamentos efetuados no mês e submeter o total à tributação. Assim, se, em um mesmo mês, houve um pagamento a título de adiantamento do salário do próximo mês e um pagamento do restante do salário do mês anterior, ambos se somam como pagamentos efetuados no mesmo mês. De igual modo, se um pagamento foi a título de salário e outro a título de aluguel, eles são somados pela fonte pagadora, e o total será submetido à tributação.
		 Do rendimento bruto, assim apurado, deduzem-se, apenas, os seguintes itens:
		 – Contribuição previdenciária oficial;
		 – Dependentes (por mês, R$ 189,59 por dependente);
		 – Pensão judicial; e
		 – Em caso de aluguel: impostos, condomínio, despesa de cobrança e sublocação, se suportados pelo locador.
		 Pode-se, pois, efetuar o seguinte cálculo:
		 /
		 Uma vez apurado montante dos pagamentos, líquido dos valores acima, tem-se a base de cálculo, que será submetida à seguinte tabela progressiva (ano-base 2018):
		 /
		 
		 Essa disposição está em consonância com a norma do parágrafo único do art. 9º da Lei nº 10.426, que faz menção à totalidade ou diferença de tributo a recolher.
		 Art. 9o Sujeita-se à multa de que trata o inciso I docaputdo art. 44 da Lei no9.430, de 27 de dezembro de 1996, duplicada na forma de seu § 1o, quando for o caso, a fonte pagadora obrigada a reter imposto ou contribuição no caso de falta de retenção ou recolhimento, independentemente de outras penalidades administrativas ou criminais cabíveis. 
		 Parágrafoúnico.As multas de que trata este artigo serão calculadas sobre a totalidade ou diferença de tributo ou contribuição que deixar de ser retida ou recolhida, ou que for recolhida após o prazo fixado.
		 O art. 620 do RIR/99 e seus parágrafos informa que:
		 §1ºO imposto de que trata este artigo será calculado sobre os rendimentos efetivamente recebidos em cada mês, observado o disposto no parágrafo único doart. 38(Lei nº 9.250, de 1995, art. 3º, parágrafo único).
		 §2ºO imposto será retido por ocasião de cada pagamento e se, no mês, houver mais de um pagamento, a qualquer título, pela mesma fonte pagadora, aplicar-se-á a alíquota correspondente à soma dos rendimentos pagos à pessoa física, ressalvado o disposto noart. 718, §1º, compensando-se o imposto anteriormente retido no próprio mês (Lei nº 7.713, de 1988, art. 7º, §1º,eLei nº 8.134, de 1990, art. 3º).
		 §3ºO valor do imposto retido na fonte durante o ano-calendário será considerado redução do apurado na declaração de rendimentos, ressalvado o disposto noart. 638(Lei nº 9.250, de 1995, art. 12, inciso V).
		 A Fiscalização assim realizou o cálculo (fls. 19):
		 /
		 Assim, tem razão o recorrente quando alega que os valores retidos na fonte a título de INSS devem ser excluídos da base de cálculo do Imposto de Renda Retido na Fonte. 
		 DA NATUREZA DAS DESPESAS COM O CARTÃO INFINITI
		 O recorrente sustenta que as despesas pagas com o cartão Infiniti não possuem natureza salarial e não devem ser incluídos na base de cálculo do IRRF, logo, descabida a aplicação da multa isolada lançada. 
		 Informa que os cartões eram destinados a recompor o patrimônio de seus funcionários e, assim, referem-se a despesas com natureza indenizatória.
		 Assim, importante mencionar que é dever da autoridade fiscal, ao exercer a fiscalização acerca do efetivo recolhimento dos tributos, investigar a devida ocorrência do fato gerador e a obrigação dali decorrente. Caso constate erros, equívocos ou omissões, deve proceder à autuação do fiscalizado, de forma clara, precisa e com base em provas, já que não é válido o lançamento que se baseia em indícios ou presunções. 
		 Nesse sentido, o art. 9º do Decreto nº 70.235/72, que rege o processo administrativo fiscal, dispõe que a exigência do crédito tributário e a aplicação de penalidade isolada serão formalizados em autos de infração ou notificações de lançamento, distintos para cada tributo ou penalidade, os quais deverão estar instruídos com todos os termos, depoimentos, laudos e demais elementos de prova indispensáveis à comprovação do ilícito. 
		 O dispositivo acompanha o vetor axiológico desenhado pela Lei nº 9.784/99, que determina a obediência da Administração Pública, dentre outros, aos princípios da legalidade, motivação, ampla defesa e contraditório, cabendo ao processo administrativo o dever de indicação dos pressupostos de fato e de direito que determinam a decisão e a observância das formalidades essenciais à garantia dos direitos dos administrados – arts. 2º, caput, e parágrafo único, incisos VII e VIII, e 50 da Lei nº 9.784/99. 
		 Ao tratar do ônus probatório do contribuinte, o Decreto nº 70.235/72 informa que a prova documental deve ser apresentada junto à impugnação, precluindo o direito de fazê-lo em outro momento processual, salvo se: a) demonstrar a impossibilidade de apresentação oportuna, por motivo de força maior; b) referir-se a fato ou a direito superveniente; c) destinar a contrapor fatos ou razões posteriormente trazidas aos autos – art. 16, § 4º.
		 Destarte, cabe ao contribuinte afastar a pretensão fiscal enquadrando tais pagamentos em uma das hipóteses de não incidência, isenção ou imunidade. A eventualidade dos valores pagos a título de prêmios por meio de cartões de premiação não é apta, por si só, para excluí-la da base de cálculo. 
		 No processo administrativo fiscal, tal qual no processo civil, o ônus de provar a veracidade do que afirma é do interessado, in casu, dos recorrentes. 
		 Com o devido acerto, a r. Decisão refutou os fundamentos levantados pelos recorrentes e manteve a autuação, nos seguintes termos:
		 No mérito a Impugnante defendeu que não se tratava de verba de natureza salarial, mas reembolso de despesas da empregadora, portanto, não haveria acréscimo patrimonial. 
		 Durante o procedimento fiscal a Impugnante foi intimada a esclarecer os pagamentos com cartão Infiniti, fez apresentou o mesmo argumento, mas não apresentou quaisquer documentos comprobatórios, o que restou consignado no relatório fiscal. 
		 Também aqui, em sede de contencioso, verifica-se que a Impugnante não juntou quaisquer documentos comprobatórios juntamente com a sua defesa, contrariando o que dispõe o artigo 16, III do Decreto nº 70.235/72. 
		 A Impugnante argumentou que os empregados utilizavam os cartões para custear despesas da empregadora com clientes e que serviam para ressarci-los de tais dispêndios, no entanto, não comprovou os referidos gastos, nem como foram utilizados os cartões, nem se houve devolução de parte não utilizada, enfim, não há provas de que os recursos disponibilizados a título de ressarcimento como argumentou. 
		 Por outro lado, a fiscalização demonstrou o pagamento realizado através de cartões premiação da empresa Infiniti, identificando seus beneficiários, conforme fez constar dos Anexos I a VI, que fazem parte do auto de infração.
		 Neste contexto, restou comprovado o recebimento dos valores pelos empregados, mediante cartão de premiação, em razão do seu labor na empresa, sem que a Impugnante tenha se desincumbido do ônus de provar suas alegações, portanto, configura verba remuneratória para fins de incidência do IRRF, nos termos dos artigos 37, 38 e 43 c/c 624 do RIR/99.
		 Em virtude do atributo da presunção de veracidade que caracteriza os atos administrativos, dentre eles o lançamento tributário, há a inversão do ônus da prova, de modo que o autuado deve buscar desconstituir o lançamento consumado através da apresentação de provas que possam afastar a fidedignidade da peça produzida pela administração pública. 
		 Não sendo provado o fato constitutivo do direito alegado pelo recorrente, com fundamento no arts. 373 do Código de Processo Civil, aplicado subsidiariamente ao Processo Administrativo Fiscal, e 36 da Lei n° 9.784/99, deve ser mantido o acórdão recorrido, por seus próprios fundamentos. 
		 Nesse ponto, sem razão o recorrente. 
		 CARÁTER CONFISCATÓRIO DA MULTA APLICADA
		 A recorrente sustenta que a multa aplicada tem caráter confiscatório.
		 A Administração Pública, em decorrência do art. 37 da Constituição Federal, deve informar-se pelo princípio da estrita legalidade, sendo que as leis e atos normativos nascem com a presunção de legalidade, a qual só pode ser elidida pelo Poder Judiciário, tudo dentro da competência determinada pela Constituição. 
		 Não compete à autoridade administrativa apreciar a arguição e declarar ou reconhecer a inconstitucionalidade de lei, pois essa competência foi atribuída, em caráter privativo, ao Poder Judiciário, pela Constitucional Federal, art. 102. 
		 A atuação das turmas de julgamento do CARF está circunscrita a verificar os aspectos legais da atuação do Fisco, não sendo possível afastar a aplicação ou deixar de observar os comandos emanados por lei sob o fundamento de inconstitucionalidade.
		 Sobre o tema, cumpre transcrever a Súmula CARF nº 2:
		 Súmula CARF nº 2: O CARF não é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributária.
		 No mesmo sentido, não há que se falar em violação aos princípios da razoabilidade e proporcionalidade. 
		 Do exposto, a pretensão recursal não merece prosperar.
		 Conclusão 
		 Diante do exposto, voto em dar provimento parcial ao recurso voluntário para que os valores retidos na fonte a título de INSS sejam excluídos da base de cálculo do IRRF. 
		 Assinado Digitalmente
		 Ana Claudia Borges de Oliveira
	
	 INC
	 1.7.0.8
	 2025-11-30T21:14:25.6091987-03:00



O
o
<
@)
-
<
>
O
—
zZ
L
=
=)
O
O
0

ACORDAO 1001-004.118 — 12 SECAO/12 TURMA EXTRAORDINARIA PROCESSO 10830.721294/2011-59

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar provimento
parcial ao recurso voluntdrio para que os valores retidos na fonte a titulo de INSS sejam excluidos
da base de calculo do IRRF.

Assinado Digitalmente

Ana Claudia Borges de Oliveira — Relatora

Assinado Digitalmente

Carmen Ferreira Saraiva — Presidente

Participaram da sessdo de julgamento os Conselheiros: Ana Claudia Borges de
Oliveira (Relatora), Carmen Ferreira Saraiva (Presidente), Ana Cecilia Lustosa da Cruz, Gustavo de
Oliveira Machado e Paulo Elias da Silva Filho.

RELATORIO

Trata-se de recurso voluntario em face do Acérdao n2 12-108.732 (fls. 481) que
julgou a impugnacao parcialmente procedente em manteve em parte o crédito tributario langado
por meio de Auto de Infracdo (fls. 3 a 7) relativo a multa isolada, no valor de RS 152.720,19, e
juros isolados, no valor de RS 19.253,10, totalizando a quantia de RS 171.973,29, pela falta de
retencdo do IRRF incidente sobre a remuneracdo paga aos seus empregados, no periodo de
01/01/2006 a 31/03/2007, com fundamento no art. 92 da Lei n2 10.426/2002 e art. 61, § 32, da Lei
n2 9.430/96.

Consta no Relatodrio Fiscal (fls. 11 a 28) que o sujeito passivo foi autuado em razado
da falta de retencdo de IR na fonte incidente sobre a remuneracdo paga aos empregados da
empresa incorporada, MCAMP VEICULOS LTDA, CNPJ n? 0.575.276/0001-59, a titulo de
premiacdes, através de cartdes administrados pela operadora INFINITI MARKETING DE INCENTIVO
E FIDELIZACAO LTDA.

Intimado a apresentar os comprovantes de retencdo do IR sobre os pagamentos
com cartdao premiagdo, o recorrente respondeu que nao realizou as retengdes e que os cartdes
visavam substituir o modelo anterior usado para ressarcimento de despesas da empresa com
viagens a servico dos empregados e, assim, ndo tinham natureza salarial. A Fiscalizacdo, ao
analisar os quadros do Anexo V e da DIRF no Anexo lll, concluiu que os valores recebidos através
dos cartdes de premiagao representavam 45,14%, no ano-calendario 2006, e 38,05%, no ano-
calendario 2007, dos valores pagos aos empregados, que ndo foram retidos, nem recolhidos.
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O Relatério Fiscal menciona, ainda, que apesar da alegacdao de que se tratava de
reembolsos de despesas da empresa com viagens e servicos, o recorrente ndo apresentou
documentos comprobatdrios e nao discriminou na contabilidade as despesas e pagamentos com
cartdao premiagdo. Houve pagamento a titulo de prémio, mediante cartdo, durante todo o AC 2006
e primeiro trimestre de 2007, o que caracteriza o pagamento habitual e periédico aos
beneficiarios.

No Anexo |V, a Fiscalizacdo trouxe a apuracdo do IRRF ndo retido e recomp0s a base
de cdlculo do IRRF, para incidéncia da tabela progressiva, somando o valor declarado (e ja
tributado) nas DIRF com o valor pago com cartdo (ndo tributado), e deduziu o imposto ja
recolhido, restando, portanto, o IRRF nao retido. No Anexo VI demonstrou a apuragdao da multa
isolada de 75% e dos juros isolados incidentes sobre o IRRF ndo retido.

A decisdo recorrida recebeu a seguinte ementa:
ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL
Periodo de apuracdo: 01/01/2006 a 31/12/2007

IRRF. RETENCAO. OBRIGACAO ACESSORIA. DESCUMPRIMENTO. MULTA.
PROCEDENCIA.

Escorreito o lancamento para aplicacdo de multa, em razdo do descumprimento
da obrigacdo acessdria de reter o IR na fonte, incidente sobre a remuneracgao
paga aos seus empregados, na forma e prazo legais.

Impugnacdo Procedente em Parte
Crédito Tributario Mantido em Parte

O contribuinte foi intimado em 05/09/2019 (fls. 496) e apresentou recurso
voluntéario em 07/10/2019 (fls. 501 a 514) sustentando, em sintese: a) decadéncia; b) erro na base
de célculo; c) utilizagdo do cartdo para reembolso de despesas necessarias; d) carater confiscatério
da multa.

Sem contrarrazdes.

E o relatério.

VOTO

Conselheira Ana Claudia Borges de Oliveira, Relatora
Da admissibilidade

O Recurso Voluntario é tempestivo e preenche os demais requisitos de
admissibilidade. Assim, dele conheco e passo a andlise da matéria.

Das alegag0Oes recursais
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1. DA DECADENCIA

O recorrente sustenta a decadéncia da cobranca da multa isolada, com fundamento
na regra estipulada pelo § 42 do art. 150 do Cédigo Tributdrio Nacional, em razao do decurso do
prazo de 5 anos entre a data dos fatos geradores posteriores e maio de 2006 e a ciéncia do Auto
de Infragcdo em 18/05/2011.

Para o emprego do instituto da decadéncia previsto no CTN é preciso verificar o dies
a quo do prazo decadencial de 5 (cinco) anos aplicavel ao caso: se é o estabelecido pelo art. 150,
§42 ou a regra do artigo 173, inciso |, ambos do CTN.

O critério de determinag¢do de qual regra decadencial deve ser aplicada (art. 150, §
42 ou art. 173, 1) é a existéncia de pagamento antecipado do tributo, ainda que parcial.

Nos casos em que ha pagamento antecipado, o termo inicial é a data do fato
gerador, na forma do § 49, do art. 150, do CTN. Por outro lado, na hipdtese de nao haver
antecipacdo do pagamento, o dies a quo é o primeiro dia do exercicio seguinte agquele em que o
langamento poderia ter sido efetuado, conforme prevé o inciso |, do art. 173, do mesmo Cédigo.
Por outro lado, na hipdtese de ndao haver antecipa¢do do pagamento ou se comprovada a
ocorréncia de dolo, fraude ou simulacdo, o dies a quo é o primeiro dia do exercicio seguinte
aquele em que o lancamento poderia ter sido efetuado, conforme prevé o inciso |, do art. 173, do
mesmo Cédigo.

No mesmo sentido é o entendimento do STJ proferido no REsp 973.733/SC,
processado sob o rito dos recursos representativos de controvérsia, de aplicacdo obrigatéria nos
julgamentos deste Tribunal.

No ambito do CARF esse entendimento estd disposto no Enunciado n2 101 de
Sumula:

Sumula CARF n2 101
Aprovada pelo Pleno em 08/12/2014

Na hipdtese de aplicagdo do art. 173, inciso I, do CTN, o termo inicial do prazo
decadencial é o primeiro dia do exercicio seguinte aquele em que o langamento
poderia ter sido efetuado.

(Vinculante, conforme Portaria MF n2 277, de 07/06/2018, DOU de 08/06/2018).

Caracteriza pagamento antecipado qualquer recolhimento de contribuicdo na
competéncia do fato gerador, independentemente de ter sido incluida na base de cdlculo do
recolhimento a rubrica especifica exigida no Auto de Infracdo, nos termos da Simula 99 do CARF.

A decisdo recorrida concluiu pela aplicacdo da regra prevista no inciso | do artigo
173 do CTN, sob o fundamento de que se trata de aplicagcdo de penalidade pelo descumprimento
de obrigagdo acessdria, onde se aplica a regra geral do artigo 173, | do CTN, nos termos do Parecer
PGFN 1617/09, cujo dies a quo para contagem do prazo decadencial é o primeiro dia do exercicio


http://idg.carf.fazenda.gov.br/acesso-a-informacao/boletim-de-servicos-carf/portarias-do-mf-de-interesse-do-carf-2018/portarias-mf-277-sumulas-efeito-vinculantes.pdf
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seguinte, portanto, ndo hd que se falar em decadéncia. O fato gerador mais antigo ocorreu em
31/01/2006 e a ciéncia do lancamento em 18/05/2011, portanto, dentro lustro decadencial, haja
vista que, pela regra do artigo 173, | do CTN, o Fisco poderia efetuar o lancamento até 31/12/2011
(fl. 485).

Com relagdo a exigéncia de multa isolada e juros, contudo, algumas observagdes
sdao importantes.

No caso de pessoa juridica, se verificado antes da data prevista para o periodo de
apuracdo em que o rendimento for tributado, que ndo houve retencdo ou recolhimento do
imposto, ou recolhimento do imposto apds o prazo sem os acréscimos moratorios, fica a fonte
pagadora sujeita ao pagamento do imposto, dos juros de mora e da multa de oficio estabelecida
nos incisos | e Il do art. 44 da Lei n? 9.430, de 27 de dezembro de 1996 (art. 957 do RIR/1999),
conforme previsto no art. 92 da Lei n2 10.426, de 24 de abril de 2002.

Se a constatacdo for apds a data prevista para o encerramento do periodo de
apurac¢do em que o rendimento for tributado da fonte pagadora sera exigida somente a multa de
oficio isolada e os juros de mora.

Essa multa isolada, junto com os juros, sdao sempre lancados de oficio. Logo, ndo se
harmonizam com o langcamento por homologacdo e se submetem a regra decadencial veiculada
no art. 173, |, do CTN.

Nesse sentido:
(... JUROS E MULTA ISOLADOS. DECADENCIA. NAO OCORRENCIA.

Aplica-se o prazo decadencial previsto no artigo 173, | do Cddigo Tributario
Nacional ao langcamento destinado a constituicdo da multa e dos juros lancados
isoladamente, uma vez que estes ndo se coadunam com a modalidade de
lancamento por homologacdo, pois sempre decorrentes de um langcamento de
oficio.

(Acérddo n?2 1202-001.715, Relator Conselheiro Fellipe Hondrio Rodrigues da
Costa, sessdo de 25 de agosto de 2025)

A apuragao do IRRF devido por trabalho assalariado acrescido de vantagens é
mensal. Assim, como o ano-calendario em que ocorreram os fatos geradores foi 2006 e 2007, a
contagem para o lancamento da multa isolada e juros de mora conforme artigo 92 da Lei
10.426/2002 iniciou-se em 01/01/2007, para o fato gerador mais antigo, e seu termo final se deu
em 31/12/2011.

Como a ciéncia da autuacdo se deu em 18/05/2011 n3o ha reparos a fazer na
autuacao relativa a multa e juros de mora isolados.

Sem razao o recorrente.

2. ERRO NA APURAGCAO DA BASE DE CALCULO
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O recorrente sustenta a nulidade do langcamento, uma vez que o calculo erréneo da
base de cdlculo do lancamento desconsiderou a legislacdo em vigéncia e inseriu na planilha do
langamento uma coluna denominada como: “Base de Calculo Reajustada — IRRF”.

Assim, diz o recorrente que “para apurar a base de cdlculo do tributo, o lImo. Fiscal
deveria somar o total das receitas de natureza salarial e deduzir as despesas legais, como por
exemplo: valores pagos e/ou descontados a titulo de INSS (inciso I, artigo 74, do Regulamento do
Imposto de Renda2), para, entdo, se chegar a base de cdlculo do Imposto de Renda Retido na
Fonte e apurar o tributo devido. No caso em tela, bastaria o lImo. Fiscal excluir do valor devido do
tributo aquele que foi recolhido anteriormente. (...) Dessa forma, ainda que se considere, por um
absurdo, que os valores recebidos do cartdo Infiniti tenham natureza salarial, o llmo. Auditor Fiscal
deveria ter somado o saldrio e os valores referentes ao cartdo e, desse resultado, subtraido as
despesas dedutiveis” (fls. 506 e 507).

A Decisdo recorrida conclui que “no que se refere a falta de exclusdo de dedu¢des
da BC do IRRF reajustado, ndo assiste razdo a Impugnante, pois, a apuracdo considerou a
informagdo prestada pelo contribuinte na DIRF, conforme Anexo I, de fls. 53/71, onde o valor a
ser deduzido foi por ela informado, sendo certo que eventual alteragdo decorrente de erros ou
lancamentos fiscais previdencidrios deveriam ter sido oportunamente retificados na DIRF.
Ademais, a Impugnante ndo trouxe qualquer documento, sequer como inicio de prova de suas
alegagdes, limitando-se a apresentar quadro simulando cdlculos, as fls. 300, sem documento de
suporte, o que ndo se presta para comprovar sua tese e modificar a exa¢do” (fl. 486).

Conforme artigo. 725 do RIR/99, vigente a época, e art. 20 e §§ 1° e 2° da Instrugdo
Normativa SRF n° 15/2001 o rendimento pago é considerado liquido do imposto devido e,
portanto, sua base deve ser reajustada.

Art. 725. Quando a fonte pagadora assumir o 6nus do imposto devido pelo
beneficidrio, a importancia paga, creditada, empregada, remetida ou entregue,
serd considerada liquida, cabendo o reajustamento do respectivo rendimento
bruto, sobre o qual recaird o imposto, ressalvadas as hipdteses a que se referem
os arts. 677 e 703, paragrafo Unico (Lei n2 4.154, de 1962, art. 52 , e Lei n2 8.981,
de 1995, art. 63, § 22).

O IRRF é a modalidade de apuracgao e recolhimento que se da nas situagdes em que
uma pessoa juridica faz um pagamento a uma pessoa fisica. Assim, a menos que o legislador
expressamente excepcione, impondo forma de apuragdo e recolhimento diversa, os pagamentos
efetuados por pessoa juridica a pessoa fisica estardo sujeitos ao IRF-A. Neste caso, a fonte
pagadora terd a obrigagdo de calcular e descontar o valor do imposto devido, devendo a pessoa
juridica pagadora recolher o tributo, mas o contribuinte do imposto sempre serd a pessoa fisica
para quem os rendimentos estdo sendo pagos™.

! SCHOUERI, Luis Eduardo; MOSQUERA, Roberto Quiroga. Manual da tributacéo direta da renda. 2. ed., revista e
atualizada. S&o Paulo: IBDT, 2021, p. 24-25.
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Seguindo nessa légica, os professores Luis Eduardo Schoueri e Roberto Quiroga
trazem a seguinte ligdo:

Conforme o prdprio nome indica, esta modalidade de apuragdo e recolhimento
nado é definitiva. Ou seja: a fonte esta obrigada a recolher o IRF-A, mas isso nao
significa que o contribuinte ja esteja quite com o Fisco federal. Tratando-se de
mera antecipacdo, o contribuinte devera, em um momento posterior (quando da
CAO, que estudaremos abaixo), apurar o imposto efetivamente devido; o
montante recolhido a titulo de IRF-A sera, entdo, compensado com o ultimo, de
modo que o contribuinte recolhera eventual diferenga ou recebera uma
restituicdo, conforme o caso.

(...)

Observamos que, pouco importando qual a competéncia a que se refere o
pagamento, a pessoa juridica deve somar todos os pagamentos efetuados no més
e submeter o total a tributacdo. Assim, se, em um mesmo més, houve um
pagamento a titulo de adiantamento do salario do proximo més e um pagamento
do restante do salario do més anterior, ambos se somam como pagamentos
efetuados no mesmo més. De igual modo, se um pagamento foi a titulo de salario
e outro a titulo de aluguel, eles sdo somados pela fonte pagadora, e o total serd
submetido a tributacao.

Do rendimento bruto, assim apurado, deduzem-se, apenas, os seguintes itens:
— Contribuicdo previdencidria oficial;
— Dependentes (por més, RS 189,59 por dependente);

— Pensdo judicial; e
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— Em caso de aluguel: impostos, condominio, despesa de cobrancga e sublocagdo,
se suportados pelo locador.

Pode-se, pois, efetuar o seguinte calculo:

rendimento bruto

dedugdo de dependentes (na fonte em que aplicavel) | (-
dedugo da contribuigdo previdenciana | (-

BASE DE CALCULO | (=)

aliguota aplicavel | (=)

VALORAPURADO | (=)

parcela a deduzir| |-

VALOR DE RETENCAO | (=)

Uma vez apurado montante dos pagamentos, liquido dos valores acima, tem-se a
base de calculo, que serd submetida a seguinte tabela progressiva (ano-base
2018):
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Base de calculo (R$) Aliguota Parcela a deduzir do imposto em R$
Até 1.903,98 0 -
De 1.903,99 até 2.826,65 75 142,80
De 2.826,66 até 3.751,05 15 354 80
De 3.751,06 até 4.664,68 225 636,13
Acima de 4.664,68 215 069,36

Essa disposi¢dao esta em consonancia com a norma do paragrafo unico do art. 92 da
Lei n2 10.426, que faz mencdo a totalidade ou diferenca de tributo a recolher.

Art. 92 Sujeita-se & multa de que trata o inciso | do caputdo art. 44 da Lei
n®9.430, de 27 de dezembro de 1996, duplicada na forma de seu § 1°, quando for
o caso, a fonte pagadora obrigada a reter imposto ou contribuicdo no caso de
falta de retencdo ou recolhimento, independentemente de outras penalidades
administrativas ou criminais cabiveis.

Paragrafo Unico. As multas de que trata este artigo serdo calculadas sobre a

totalidade ou diferenca de tributo ou contribuicao que deixar de ser retida ou

recolhida, ou que for recolhida apds o prazo fixado.

O art. 620 do RIR/99 e seus paragrafos informa que:

§ 12 O imposto de que trata este artigo serd calculado sobre os rendimentos
efetivamente recebidos em cada més, observado o disposto no pardgrafo Unico
do art. 38 (Lei n29.250, de 1995, art. 32, pardgrafo Unico).

§ 22 O imposto serd retido por ocasidao de cada pagamento e se, no més, houver
mais de um pagamento, a qualquer titulo, pela mesma fonte pagadora, aplicar-se-
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a a aliquota correspondente a soma dos rendimentos pagos a pessoa fisica,
ressalvado o disposto no art. 718, § 12, compensando-se o imposto anteriormente
retido no préprio més (Lei n2 7.713, de 1988, art. 72, § 12, e Lei n2 8.134, de 1990,
art. 39).

§32 O valor do imposto retido na fonte durante o ano-calendario serd
considerado redug¢do do apurado na declaragdo de rendimentos, ressalvado o
disposto no art. 638 (Lei n2 9.250, de 1995, art. 12, inciso V).

A Fiscalizagdo assim realizou o cdlculo (fls. 19):



https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/D3000.htm#art38
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9250.htm#art3p
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/D3000.htm#art718%C2%A71
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L7713.htm#art7%C2%A71
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8134.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8134.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/D3000.htm#art638
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9250.htm#art12v
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Conforme detalhadamente exposto no DEMONSTRATIVO DO IRRF NAO
RETIDO, ANEXO 4, para a apuragdo do IRRF NAO RETIDO foi aplicada a tabela
progressiva do imposto de renda da pessoa fisica, desta feita, levando-se em conta os

valores das premiacgdes recebidas, més a més, para cada beneficiario.

Os valores dos prémios recebidos foram somados aos valores dos rendimentos
tributados declarados em DIRF, houve um reajustamento da base de calculo do IRRF;
sobre esta base de calculo reajustada incidiu a aliquota correspondente, resultando no
imposto devido. Extraiu-se do imposto devido apurado o valor do imposto de renda ja
retido e declarado em DIRF pela fiscalizada, apurando-se, finalmente, o IRRF nao
retido.

Assim, tem razao o recorrente quando alega que os valores retidos na fonte a titulo
de INSS devem ser excluidos da base de calculo do Imposto de Renda Retido na Fonte.

3. DA NATUREZA DAS DESPESAS COM O CARTAO INFINITI

O recorrente sustenta que as despesas pagas com o cartdao Infiniti ndo possuem
natureza salarial e ndo devem ser incluidos na base de calculo do IRRF, logo, descabida a aplicacdo
da multa isolada langada.

Informa que os cartdes eram destinados a recompor o patrimbénio de seus
funciondrios e, assim, referem-se a despesas com natureza indenizatéria.

Assim, importante mencionar que é dever da autoridade fiscal, ao exercer a
fiscalizacdo acerca do efetivo recolhimento dos tributos, investigar a devida ocorréncia do fato
gerador e a obrigacdo dali decorrente. Caso constate erros, equivocos ou omissdes, deve proceder
a autuacdo do fiscalizado, de forma clara, precisa e com base em provas, ja que ndo é vdlido o
langamento que se baseia em indicios ou presungdes.

Nesse sentido, o art. 92 do Decreto n? 70.235/72, que rege O Pprocesso
administrativo fiscal, dispde que a exigéncia do crédito tributario e a aplicacao de penalidade
isolada serdao formalizados em autos de infragdo ou notificacdes de langcamento, distintos para
cada tributo ou penalidade, os quais deverdo estar instruidos com todos os termos, depoimentos,
laudos e demais elementos de prova indispensaveis a comprovacao do ilicito.

O dispositivo acompanha o vetor axiolégico desenhado pela Lei n? 9.784/99, que
determina a obediéncia da Administracdo Publica, dentre outros, aos principios da legalidade,
motivacdo, ampla defesa e contraditério, cabendo ao processo administrativo o dever de
indicacdo dos pressupostos de fato e de direito que determinam a decisdo e a observancia das
formalidades essenciais a garantia dos direitos dos administrados — arts. 29, caput, e paragrafo
unico, incisos VIl e VIII, e 50 da Lei n2 9.784/99.



O
o
<
@)
-
<
>
O
—
zZ
L
=
=)
O
O
0

ACORDAO 1001-004.118 — 12 SECAO/12 TURMA EXTRAORDINARIA PROCESSO 10830.721294/2011-59

Ao tratar do 6nus probatério do contribuinte, o Decreto n2 70.235/72 informa que a
prova documental deve ser apresentada junto a impugnacdo, precluindo o direito de fazé-lo em
outro momento processual, salvo se: a) demonstrar a impossibilidade de apresentacdo oportuna,
por motivo de forca maior; b) referir-se a fato ou a direito superveniente; c) destinar a contrapor
fatos ou razbes posteriormente trazidas aos autos — art. 16, § 49.

Destarte, cabe ao contribuinte afastar a pretensdo fiscal enquadrando tais
pagamentos em uma das hipdteses de ndo incidéncia, isencdo ou imunidade. A eventualidade dos
valores pagos a titulo de prémios por meio de cartdes de premiac¢do ndo é apta, por si so, para
exclui-la da base de calculo.

No processo administrativo fiscal, tal qual no processo civil, o 6nus de provar a
veracidade do que afirma é do interessado, in casu, dos recorrentes.

Com o devido acerto, a r. Decisdo refutou os fundamentos levantados pelos
recorrentes e manteve a autuagdo, nos seguintes termos:

No mérito a Impugnante defendeu que ndo se tratava de verba de natureza
salarial, mas reembolso de despesas da empregadora, portanto, ndo haveria
acréscimo patrimonial.

Durante o procedimento fiscal a Impugnante foi intimada a esclarecer os
pagamentos com cartdo Infiniti, fez apresentou o mesmo argumento, mas nao
apresentou quaisquer documentos comprobatdrios, o que restou consignado no
relatdrio fiscal.

Também aqui, em sede de contencioso, verifica-se que a Impugnante ndo juntou
quaisquer documentos comprobatdrios juntamente com a sua defesa,
contrariando o que dispde o artigo 16, Ill do Decreto n2 70.235/72.

A Impugnante argumentou que os empregados utilizavam os cartdes para custear
despesas da empregadora com clientes e que serviam para ressarci-los de tais
dispéndios, no entanto, ndo comprovou os referidos gastos, nem como foram
utilizados os cartdes, nem se houve devolucdo de parte ndo utilizada, enfim, ndo
ha provas de que os recursos disponibilizados a titulo de ressarcimento como
argumentou.

Por outro lado, a fiscalizacdo demonstrou o pagamento realizado através de
cartGes premiacdo da empresa Infiniti, identificando seus beneficiarios, conforme
fez constar dos Anexos | a VI, que fazem parte do auto de infragado.

Neste contexto, restou comprovado o recebimento dos valores pelos
empregados, mediante cartdo de premiacao, em razao do seu labor na empresa,
sem que a Impugnante tenha se desincumbido do 6nus de provar suas alegagoes,
portanto, configura verba remuneratéria para fins de incidéncia do IRRF, nos
termos dos artigos 37, 38 e 43 ¢/c 624 do RIR/99.

Em virtude do atributo da presuncdo de veracidade que caracteriza os atos
administrativos, dentre eles o langcamento tributdrio, ha a inversdao do 6nus da prova, de modo
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gue o autuado deve buscar desconstituir o lancamento consumado através da apresentacdo de
provas que possam afastar a fidedignidade da peca produzida pela administragdo publica.

Ndo sendo provado o fato constitutivo do direito alegado pelo recorrente, com
fundamento no arts. 373 do Cddigo de Processo Civil, aplicado subsidiariamente ao Processo
Administrativo Fiscal, e 36 da Lei n° 9.784/99, deve ser mantido o acdrdao recorrido, por seus
préprios fundamentos.

Nesse ponto, sem razdo o recorrente.
4. CARATER CONFISCATORIO DA MULTA APLICADA
A recorrente sustenta que a multa aplicada tem carater confiscatério.

A Administracdo Publica, em decorréncia do art. 37 da Constituicdo Federal, deve
informar-se pelo principio da estrita legalidade, sendo que as leis e atos normativos nascem com a
presuncdo de legalidade, a qual sé pode ser elidida pelo Poder Judicidrio, tudo dentro da
competéncia determinada pela Constituicao.

Ndo compete a autoridade administrativa apreciar a arguicdo e declarar ou
reconhecer a inconstitucionalidade de lei, pois essa competéncia foi atribuida, em carater
privativo, ao Poder Judiciario, pela Constitucional Federal, art. 102.

A atuacdo das turmas de julgamento do CARF estd circunscrita a verificar os
aspectos legais da atuacdo do Fisco, ndo sendo possivel afastar a aplicacdo ou deixar de observar
os comandos emanados por lei sob o fundamento de inconstitucionalidade.

Sobre o tema, cumpre transcrever a SUmula CARF n2 2:

Sumula CARF n2 2: O CARF ndo é competente para se pronunciar sobre a
inconstitucionalidade de lei tributaria.

No mesmo sentido, ndo ha que se falar em violagao aos principios da razoabilidade
e proporcionalidade.

Do exposto, a pretensdo recursal ndo merece prosperar.
Conclusao

Diante do exposto, voto em dar provimento parcial ao recurso voluntdario para que
os valores retidos na fonte a titulo de INSS sejam excluidos da base de cdlculo do IRRF.

Assinado Digitalmente

Ana Claudia Borges de Oliveira
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